
ESTADO DO PIAUí
Câmara Municipal de Teresina
cABINETE DA pnestoÊNch

A CA]VIARA MTINICIPAL DE TERESINA. LEI N' DE DE

APROVA:

ModiÍica-se, acrescenta-se e suprime-se
dispositivos da Lei Promulgada no 5,924, de l,
de junho de 2023, que ,.Instittú, no âmbito do
Poder Legislativo do Município tle Teresina, o
Programa de Aposentadoria Incentivada - pAI,
destinado aos servidores de seus euaclros de
Pessoal Efetivo e Permanente, e dti outras
providências", na forma que especifica.

o PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA, Esrado do piauí,

. 
Fae-o saber que o Plenário da Càmaru Municipal de Teresinu upiorou e, eu, sanciono a

seguinte Lei:

. - A1 loOcaput doart.lo;oincisoIIIdo art.3o;ocapute§ lodoart.6o;osarts.Toego,
da-Lei Promulgada no 5.924, de lo de junho de zózz, purru a vigorar com as seguintes
redações:

"Art, 1o Fica insÍitu[tlo, no âmbito do poder Legislativo tlo Município de Teresina,
o_Programa de Áposentadoria Incentivada - pAI, a ser implemritod, peh Mesa
Diretoru e cusíesdo com recursos orçamentríüos e finaiceiros coniignaclos àcâmara Manicipal de Tetesina, rerarivsmente t cada exercício lhtanceirocofiespondente,

Ilr --le!ta idade iguol ou superior à z4 (setenra e quaíro) anos de idade, oté o prazo(::,!:::::::::::: 
,,

"Art, 6o Pelo adesíio ao progromo de Aposentadoria Incentivura - pAI, o(a)
servidor(a) farú jus ao recebimento, à títuto de indenizaçílo, de um montante qae
varia de 08 (oito) uíé l S (quinze) remunerações brutas mensais conforme a yiixa
etdria, com observância ao s f desÍe artigo, naforma do quadro abii '6il'
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ESTADO DO PNUí
Câmara Municipal de Teresina
cABINETE DA pnesroÊNcn

A CAIVIAM MTINICIPAL DE TERESINA. LEI N' DE

APROVA:

DE

FAIxA mÁnra vALoR DA rNDENrztÇÃo

- Acima de 70 (setenta) anos
de idade

08 (oito) remunerações

- De 66 (sessenta e seis)
anos até 70 (setenta) anos

l0 (dez) remunerações

- Abaixo de 66 (sessenta e
seis) anos

I 5 (quinze) remunerações

§ 1o Pora os Jíns dests Lei e cdlculo do valor indenizatórlo, considera-se como
remuneração bruto mensal a soma dss vsntagens de cardter remuneraíório,
inc-luyive, aquelas ió incorporadas, exceíuaod-o-r" do cômputo grotiÍicações
rglativas oo cargo comrssionado ou à função de conJiança, súirio fimítiã, airoo

,,Arí. 7oo orrr)"or*:r ;;; ;r-;r:;;;;, ; ;-rr-rr";r, *;-r ,Incentivada - PAI yrd de 30 (trinta) dlas contadas da da;a de publicação desÍa Lei,
cabendo ao Presideníe ds Câmara Municipal de Tereslna ditíberar, em siíuoção
excepcional, pela prorrogação por oté 30 (trinta) dias,"

"Att' 8o As despesas_decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de doÍações
orçamentdrias e ftnanceiras próprras do poder Legisrativo do Municípià de
Tereslna, e saplementadas, se necàssdrio."

Art,2o Acrescentam-se o ss lo,2o e 3o, ao art.4o,daLei promulgadano 5.924,de 1o dejuúo de 2023, com as seguintes-rãdagões:

uArt.4o,

§ -1".O 
servidor que aderir n9 pAI e possuirférios vencidos a seren, gozadas, se

o,bylgam, por força desta Lei, a requõrer o sõu imedlato gozo, no pro.zo de até 0S(cinco) dias.útgis após protocorodo seu requerimento, toipio'o aeieraer o direito
a qaalquer lndenização em rnzão das mesmos,

§ 2'.lgue\ s-eryidor que, !é a efetiva aposentadoria, compretar o seu per[odo
aquisitivo defér\rc, deverd igualmente reqierê-ras, no *"r*i prozo e condições do
pardgrafo unteúor

§ 3'Serci udmiíido ao servidor aderente ao PAI o direito de soliciíor a desistência
ou o arquivamenlo do pedido oíé o cortclusiio clo seu regular, porém
mais reÇuerer tro mesmo ano,,, 

oo seu regulot' porém' "* "'UP,

z=:-
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ESTADO DO P|AUí
Gâmara Municipal de Teresina
cABINETE DA pRestoÊNcn

a gÂM/{IAMITNICIpAL DE TERESINA. LEI N, DE DE

APROVA:

Art.3o suprimem-se os ss ro,2o e 3o, do art. go, da Lei promulgadano 5.924,de 1o dejunho de2023.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5'Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Teresina, 01 de outubro{e 2025.

Vereador EN UEL ALEryCAR SILVA
Presidente da ' âmar a Munifiíal de Tere s ina

Vereadora FERNANDA GABRIELLY COSTA GOMES
1u Secretríria

vereadora ELZUNK{vE s cAlrsro
2u Secretária
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